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PROJETO DE LEI N° 05 2010.

"Cria _a ouvidoria de controle .externo dos
serviços de Segurança Pública do Estado
do Acre como órgão, e . dá outras
providências, "

Art. 1° - Fica criada a,Ouvidoria de controle externo dos serviços de
Segurança' Pública dó Estado do Acre, como órgão da secretaria de
segurança pública, auxiliar do Poder Executivo na fiscalização,
recepção, tramitação e encaminhamento das sugestões, denúncias,
propostas e atividades relativas a questões de s,eguran9a.. "

Art. 2° -Compete à Ouvidoria dos serviços de Segurança Pública:

I - ouvir qualquer reclamação dos cidadãos contra irregularidades ou /
abuso praticado por profissionais da área de Segurança Pública,
quando no exercício de suas funções;

ll-receber denúncia de ato considerado indecoroso ou omissivo e de
outros caracterizados por negligência, imperícia ou imprudência
praticada por servidor lotado em órgão da Segurança Pública;

,111. receber denúncia contra pessoa e empresa responsável pelo
atendimento à população na área de Segur9nça Pública;

(

IV - verificar a pertinência.de denúncia ou reclamação e propor as
medidas necessárias para0 saneamento da irregularidade,
ilegalidade pu arbitrariedade comprovada:



v - propor ao órgão competente a 'instauração de sindicância e pu
processo administrativo disciplinar, a fim de apurar a responsabilidade
admínístraííva do agente públioo e representar junto ao Ministério
Público no' caso de indicio .ou 'suspeita de crime;

VI - acompanhar a tramitação e a anáhse das demandas recebidas e
transmitir .ao interessado as soluções dadas;

VII - propor ao,Secretário de Segurança Pública do Estado'a realízação
de estudos, bem como ~ adoção de medidas visando à regularidáde e
ao apeífeiçoamentO de suas • atividades;

Viii - promover pesquisas, palestras, e seminários sobre temas
. relacionados com a Política Estadual de Segurança Pública,
providenciando a divulgação dos resultados desses eventos.

Parágrafo único- A Ouvidoria manterá sigilo$obre a identidade do
denunciante ou reclamarrte, quando solicitacfo, e .lhe assegurará
proteção, / se for o' caso.

Art. 3° - No desempenho de suas atribuições, a Ouvidoria deverá:
I - manter arquivo de toda documentação relativa às denúncias,
reclamações. e, sugestões da 'população;

/

11- instalar núcleos da Ouvidoria dos serviços de Segurança Pública
nos Municípios e bairros do Estado ique tenham uma Delegacia de
Polícia e ' ou um quartel da Polícia Militar;

111- manter intercâmbio e celebrar convênioscôm entidades públicas e
privadas, nacionais e estrangeiras, que exerçam atividades congêneres
às da Ouvidoria desserviços de Segurança Pública;

IV - elaborar relatório trimestral de suas atividades e remeter-ao
Secretário de Segurança Pública do· Estado.

Art. 4° - As informações solicitadas pela Ouvidoria dos serviços de
Segurança Púbticaserão atendidas no prazo que for fixado, levando em
conta a complexidade do caso.

Art. 5° - AOuvidoria dos serviços de Segurança Pública é dirigida por
'.um Ouvidor indicado pelo Gabinete de Gestão de Segurança Pública' do '
. Estado do Acre" em lista tríplice, e nomeado pelo Governador do Estado

para mandato de dois anos, permitida uma recondução.

§ 10.,.. É vedado ao Ouvidor o exercício de cargo, empreqo ou função
pública' enquanto durar seu mandato.

§ 2° - Se a escolha do Ouvidor recair ern sérvidor público, será
automática, a concessão de sua Iiéença, sendo-lhe facultada, quand~! \
estável, a opção pela remuneração do cargo, emprego ou função ITrl!. ,. .. d I
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Art. 6° - A criação de cargo de Ouvidor da dos serviços da segurança
pública será de competênciae ..~critérioexclusivos do Governador do .
Estado, bem como a remuneração do cargo. •.

. \ .

Art. r -A Ouvidoria dosserviços de Segurança Pública do Estado do
Acre terá uma assessoria técnica composta por servidores públicos,
tantos quantos necessários ao seu funcionamento, que serão 'cedidos
pelo Poder Executivo apartirde proposta do Ouvidor.

Art. ao - o Ouvidor somente poderá ser destituído pelo Governador do
Estado em ca~o de falta grave, incompatível com o exercício de suas
atribuições. . - .

Art. 9° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta
de dotações orçamentárias a serem consignadas 'no orçamento do
Estado. .

Art. 10 --Esta lei entra em vigor na -data de sua publicação: revogando as.
disposições em contrário.

Sala dás Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"
"' .-.

24 de fevereiro de 2010.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

GABINETE DEPUTADO WALtER PRADO

JUSTIFICATIVA
/

.Para contribuir co~ o. seu' aperfeiçoamento do sistema governamental,
\, . .-

entendemos que seja necessária a criação de canais de comunicaçãO diretos
,

e centralizados nos municípios do Estado aos usuários, para que esses

possam intervir (como cidadãos ,cónscientes de seus direitos.
-r-

Em diversas ocasiões, testemunhamos casos de denúncias relatado através

dos, diferentes órgãos de imprensa.

\

Em determinados casos, além de não 'receber o atendimento desejado,

os cidadãos têm seus direitos violados por aqueles. que usamo-poder como

meio de intimidação.

Com a viabilização deste projeto, pretendemos implementar uma,

estrátégia de disseminação e multiplicação de ouvídorlas que seja desenvolvida

com base na troca de conhecimentos e experiências entre população e Estado.

,

En'tendemos que as ouvídorías públlcas, enquanto meios disponibilizados
- ' '/ .

"pelos entes governamentais para uma maior interação com a .sociedade,
I

possibilitam, de forma efetiva; ° reconhecimento da importância de se ouvír o
ddadão na perspectiva- da prestação de um serviço público de qualidade e de

maior acessibilidade, além do que, estimula ,os gestores públicos a'
•• - I

implementarem, ações norteadas por uma visão mais participativade ,gestão.

Ouseja, a implantação de ouvldorlas é efetivamente umaforma de contribuição
. I. .

para o p..leno exercício da ~Idadania e fortalecimento da partid(laÇão do ddad.ãfJO. . //

dentro ,de uma sociedade, contribuindo assim para uma maior eqüidade social. . V
-' , y
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Os órgãos' públicos, ,gestores do sistema, têm a obrigação de não s6
• ~t4" >

apurar as denúncias recebidas, mas de proporcionar meios adequados para
que estas informações cheguem ao conhecimento,dos GestoresPúblicos, para
que possam, então, .apurar as responsabilidades dos' envolvidos nesse.

'. ,
sistema. Sendo assim., comacriaçãe da Duvidoria da Segurança, Pública

preencheremos a lacuna existente,' servindo de' instrumento para

aperfeiçoamentodoSíste~f.' .
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